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Institui e inclui no Calendário Oficial do
Município de Formosa-GO, o Dia da
Consciência Ambiental.

Autoria: Ver. Valdson José .

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica instituído no calendário Oficial do Município de Formosa-GO o Dia da
Consciência Ambiental, a ser celebrado, anualmente, no dia 22 de novembro.

Art. 2º Durante o Dia de Conscientização, serão desenvolvidas atividades como
palestras, debates, seminários, dentre outros eventos, visando promover a sensibilização da
comunidade sobre os temas relacionados à consciência ambiental.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de agosto de 2021.

Vereador
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Justificativa

A presente proposição pretende instituir no calendário oficial de eventos do Município
de Formosa-GO o Dia da consciência Ambiental, a ser celebrado no dia 22 de novembro de
cada ano, sendo de grande importância devido a atual situação ambiental em que se
encontra o planeta e em especial nosso bioma, o cerrado.

Dados recentes (DETER-INPE) mostram que em 2020, o desmatamento acumulou cerca
de 2.418,73 quilômetros quadrados no cerrado entre 1º de janeiro e 25 de junho, sem
contar os milhares de hectares de cerrado queimado. E além da perda da cobertura vegetal
existe a perda da nossa biodiversidade que consiste desde espécies de plantas até animais,
como o Tatu- canastra e o Lobo-guará , entre outros que aparecem na lista de ameaçados de
extinção.

Portanto, a consciência ambiental é indispensável para que se crie e torne-se hábito de
nossa população, a consciência da preservação e a prática de atos e comportamentos em
favor de um meio ambiente equilibrado, como dispõe o artigo 225 de nossa Constituição
Federal. E o objetivo da presente proposição é o aumento da conscientização sobre a
preservação do meio ambiente buscando gerar uma consciência geral sobre o tema
ambiental, o que fatalmente ensejará em melhores condições de vida para todos os
moradores do município de Formosa-GO.

Por conseguinte, conclamo os nobres pares para aprovarmos o presente Projeto de Lei.
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